
COD CARGO
r - sERVrÇos GERATS (SEG) 01.01
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NIVEL N" DE VAGAS
Auxiliar de Serviços Gerais 14 0l

AssistenteAdministrativo 3l

Estado de Santa Catartna
cÂnneRA MUNICTPAL DE euILoMBo

ANEXO I
QUADRO DE CARGOS PERMANENTES

rrr- sERVrÇos AUXTLTARES (SAU) 02.01 02

lv JEçNlqoÌ&qFryqpìil\L (rEP) 03.01 réc. em Ativid. Lesislat. 47

V- TECNICO CIENTIFICO (TEC) 04.01 Contador

0l

0157

ANEXO II
QUADRO DE VAGAS E TABELA DE VENCTMENTOS/SUBSÍDIOS DOS ÇARGOS EM
coMrssÃo, DE LIVRE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO.

CARGO NIVEL NODE VECTO/
VAGAS SUBSIDIO

GRATIFIF. TOTAL
REPRES.DE
20% SOBRE
O VENCTO.

05.01 COORDENADOR LEGISLAT. CC-5 01 1.360,00 272,00 1.632,00

05.02 ASSESSORJURIDICO CC-4 0l 1.200,00 240,00 1.440,00

05.03 ASSES. IMP. E COMUM. SOC. CC-3 0l

05.04 ASSESSORDEBANCADA CC-I 0l

6!0,00

380,00

130,00 _ 78940

76,00 456,00

ANEXO III
TABELA DE VENCIMENTOS

GRUPO I GRUPO ilI GRUPO IV GRUPO V

NIVEL VALOR NÍVEL VALOR NIVEL VALOR NIVEL VALOR

300,00 3l - 328,59 47 - 1.214, 13 57
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TITULO DENoMTNeçÃo DA vERBA %S/O VENCIMENTO
DO SERVIDOR.

IO GRAU ADICIONAL DE I" GRAU

2' CRAU

cnRounçÃo

ESPECTALzaçÃo

ADICIONAL DE2'GRAU

ADrcroNAL DE GRADUaçÃo

ADICIoNAL DE ESPEcLtt-IzeçÃo

MESTRADO ADICIONAL DE MESTRADO

snueÇÃo ATUAL

ANEXO V
LE çq4BqLAç{o P4&1 oq{Qq4D34\4ryTq

SrTUAÇAO NOVA (ANEXO) r

CARGO NIVEL REF CARGO NIVEL

GRUPO t -SEG

Auxiliar de Serviços Gerais 14t2 Auxiliar de Serviços Gerais

qRuro lll-!4!r

Assistente Legislativo 313l Assistente Legislativo

GRUPO IV _ TEP

Técnico em Atividade Legislativa 50 Técnico em Atividade Legislativa 47

GRUPO V TEC

Contador 55 Contador 57

ANEXO
TABELA PADRÃO DE

VI
INSALUBRIDADE

ADMINISTRATIVAqECXPT4B]4

CARGO ATIVIDADE TNSALUBRIDADE

Auxiliar de Serviços Gerais Limpeza de Repartições Públ icas

I
Av coroner Ernesto 

ffii:ï, 
tX!;i;;ff 

r?ïl'iffïlii-- 
cEP 8e 8s0-000 

){

40%
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ANEXO VII

ESPECIFTcaçÃo DE GRUPoS E CARGoS Do QUADRo PERMANENTE

l. 0 - DESCRTÇÃo srNrprICA Do cRrrpo r - sERVrÇos cERArs (sEc)

l. l - NÍvBt 1r, 12,13,14,15, 16, 17,lg,lg

1.2 - ATRIBUIçOES.

1.3 - HABILITnÇÃo eROFISSIONAL - lo Grau

Os serviços deste grupo encaregam-se das atividades de vigilânci4 conservação, limpeza de
ediÍïcios, instalações e mobiliário, serviços de portari4 copa, cozinha, jardinagem, limpeza de
máquinas, datilografia, recepção, duplicação de documentos, além de outras atividades correlatas, de
nível subalterno de natureza operacional e de menor grau de complexidade.

1. 4 - DESCRTÇÂO ANALÍTrCA DOS CARGOS:

* - Zelar pela manutenção das insúalações, mobiliários e equipamentos do órgão e setor.
* - Exeeutar trabalhos braçais.
* - Executar serviços de limpeza nas dependências internas e externas do órgão.
* - Manter em condições de funçionamento os equipamentos de proteção contra incêndios ou quaisquer
outras relativas a segurança do órgão.
* - Executar serviços de cop4 coziúa, com atendimento aos servidores e alunos..
+ - Receber, protocolar e entregar correspondência e extema.
* - Requisitar material necessário aos serviços.
* - Processar cópia de documentos.
* - Receber, orientar e encaminhar o público, informando sobre localização de pessoas ou dependências
do órgão.
* - Receber e transmitir mensagens
* - Encarregar-se da abertura e fechamento das dependências do órgão
* - Relatar as normalidades verificadas
+ - Atender telefone e transmitir ligações.
* - Executar outras tarefas afins, de acordo com as necessidades peculiares do órgão.

,'"J

Av coroner Ernesto 
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3. 0 - oescruÇÃo srNTETrcA Do cRupo il - sERVrÇos AUXTLTARES (sAU)

3. l -NÍvprs.

3. 2 -ooscnrçÃo DAS arzueurçÕrs.

3. 3 - HABu,trnçÃo PROFISSIONAL - 2o Grau

Os servidores deste grupo desempenham tarefas diretamente ligadas ao trabalho de equipamentos
e implementos de produção, e encaregam-se de executar atividades de ordem auxiliar, de natureza
repetitiva e complexidade mediana, envolvendo a execução de serviços de caráúer adrninistrativo,
financeiro, tributário, promoção social ale de outras atividades correlatas.

3. 4 - DESCRTÇÃO ANALÍTrCA DOS CARGOS.

ASSISTENTE LEGISLATIVO

* - Coordenar e executar fabalhos relacionados com a organuação e atualização dos arquivos e frchários
* - Redigir instruções, ordens de serviço, minutas de cartas, ofïcios, memorandos e atos administrativos
sobre assuntos do órgão.
* - Auxiliar na aquisição e suprimento de material permanente e de consumo, divulgação de editais e
ouhas atividades conelatas,
* - Fazer anotações em livros e exemplares em geral.
* - Colaborar na redação dos relatórios anuais e parciais atendendo exigência do órgão.
* - Expedir atestados, lavrar termos de posse, apostilas, certidões e termos de ocorrências em geral,
simplificar o trabalho e os custos das operações.
* - Realizar registros em geral.
* - hovidenciar os registros de reprografia e multiplicação de documentos.
* - Secretariar autoridades de hierarquia superior, taquigrafando, redigindo expedientes relacionados as

suas atividades.
* - Preparar documentos necessários para o funcionamento do órgão.
* - Sugerir métodos e processos de trabalho para simplificação, recebimento, classificação, registro,
guard4 codificação e conservação de documentos, processos e papeis.
* - Operar aparelhos de processamento de dados e outros equipamentos eletrônicos.

A
I
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bEscruçÃo srNTETrcA Do cRupo rrl * TECNICo pRoFrssroNAL - TEp.

4. I - lrtivpts: 41,42,43,44,45,46,47,4g,49.

4. 2 - DESCRTçOES DAS ATRreUrçOrS.
4. 3 - Í{ABÍLÍTAçÃO TROFISSIONAL - 2o Grau Compteto

Os Servidores deste grupo desempenham tarefas que envolvem planejamento, organtzaçáo,
coordenação, avaliação, fiscalização, instrução, execução e controle dos trabalhos técnico-legislativos
intemos e externos.

4. 4 - DESCRTçÃO ANALÍTICA DO CARGO.
* - Atender ao público.
* - Coordenar e executar trabalhos relacionados com a organização e atualização dos arquivos.* - Redigir correspondência oficial , instruções, ordens de serviços, minutas de cartao certidões,
memorandos, atestados e demais atos sobre assuntos do órgão.* - Auxiliar na aquisição e suprimento de material permanente e de consumo.* - Expedir atestadoq lavrar termos de posse, apostilag certidões e outros termos em geral.
* - Preparar documentos necessários para o funcionamento do órgão.
* - Realizar registros em geral.
* - Secretariar as autoridades de hierarquia superior, taquigrafando e redigindo expedientes relacionados
as suas atividades.
* - Secretariar as reuniões do plenário, organizar os documentos e projetos, expedientes e pareceres que
derem entrada para leitur4 discussão e aprovação do mesmo.
* - Secrçúariar as reuniões das comissões técniças da Cãmara" auxiliando e redigindo os pareceres a
pedido dos relatores.
* - Auxiliar a Mesa Diretora na elaboração de projetos de lei, projetos de Decreto Legislativo e

Resoluções e outras matérias de competência da mesma.
* - Auxiliar os trabalhos da Presidência, da Secretaria e dos demais cargos da Mesa Diretora.
* - Coordenador os trabalhos da Secretaria Administrativa, seu funcionamento, organizar os arquivos e

exercer os trúalhos de chefia nos demais servidores.
* - Preparar todos os trabalhos para a rcalização de sessões da Câmara municipal.
* - hovidenciar os serviços de reprografia e multiplicação de documentos.
* - Redigir indicações, moções, requerimentos, pedidos e demais atos dos vereadores ou da Mesa
Diretora.
* - Sugerir métodos e processos de trabalhos para simplificação, classificação, recebimento, registro,
guard4 codificação, tramitação e conservação de documentoso processos e papeis em geral.
* - Colaborar nos estudos e elaboração de trabalhos técnicos relativos a todos os projetos.
* - Executar serviços de protocolo de documentos recebidos e expedidos.
* - Prestar todas as informações da Técnica Legislativa à Mesa Diretora e aos vereadores.
* - Organizar e afita'lizar arquivos das leis, decretos Legislativos, Resoluções, Portarias e Regimento
lntemo daCãmara e da Lei Orgânica Municipal.
* - Executar os serviços de publicações de Leis, Decretos Legislativos, Resoluções, Portarias, Atos e
outros documentos.
* - Assinar Cheques junto com o Presidente, após ato baixado pelo mesmo, e ajudar a controlar
despesas da Câmara, fazendo pagamentos, e coordenando as despesas juntamente com o Contador.
* - Ajudar na programação das despesas da Câmara.
* - Proceder e coordenar as compras de bens do legislativo.
o- Executar outras tarefas afins. de acordo com as necessidades peculiares daCãmara.
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072

s. 0 - DESCRTÇÃo srNrEncA Do cRupo rv - TEC.

5. 1 - 51,52,53,54,55, 56, 57, 58, 59

s.z - ooscruçÕEs DAS ATTvTDADES

Os servidores deste grupo realizam trabalhos, aplicam conhecimentos, solucionam problemas
da fuea" de ordem técnic4 econômica administrativa e social, alem de outras atividades inerentes à área
profissional de cada atividade específica.

5. 3 - DESCRTÇÂO ANALTTICA DO CARGO.

* - Elaborar plano de contâs e preparaÍ noÍïnas de trabalho de contabilidade.
+ - Elaborar os balancetes mensais, orçamentiírios, financeiro e patrimonial com os respectivos
demonstrativos.
* - Elaborar os balanços gerais com os respectivos demonstrativos* - Elaborar os registros de operações contiábeis.
* - Organizar dados para o orçamento do Legislativo.
* - Elaborar as certidões de exatidão de balanços e de outras peças contábeis.* - Fazer acampanhar da legislação sobre execução orçamenkíria.
* - Controlar e anular quando necessário, empeúos.
* - Orientar na organização de processo de tomada de prestação de contas.
* - Assinar balanços e balancetes.* - Fazer registros sistemáticos da legislação pertinente as atividades de contabilidade de administração
finançeira.
* - Preparar relatórios informativos sobre a situação financeira e patrimonial das repartições.* - Opinar a respeito de consultas formuladas sobre matéria de nahneza técnica, jurídica-contrábil
financeira e orçamentiíri4 propondo se for o caso as soluções cabíveis em tese.
'r' - Emitir pÍìreceres, laudos e informações sobre assuntos contábeis, financeiros e orçamentários.
* - Fornecer dados estatísticos de suas atividades.
* - Apresentar relatório de suas atividades.
o- Desempenhar outras tarefas do setor

REGIME DE TRABALHO/CARGA HORÁRIA.

ESTATUTÁRIO .20 HORAS SEMANAIS

CARGA HORÁruA: 20 HORAS SEMANAIS.

CONDIÇÕES PARA INGRESSO: CONCURSO PUBLICO DE PROVAS, OU DE PROVAS E
TÍTULOS.

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: PORTADOR DO DIPLOMA DE BARACHEL EM CIÊNCI,AS
CONTÁBEIS, COM REGISTRO NO RESPECTTVO oRGÃo FTSCALTZADoR DA PROFISSÃo.

n
I
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cmrcaçÃo Dos cARGos pu courssÃo.

6. | - NIVEIS - CC - 01, 03, 04,05

6.2 - onsczuçÃo DAS arnreurçÕes.

CC - 5 - COORDENADOR LEGISLATIVO.

Exerçer a coordenação dos serviços da Câmara através de planejamento, de eontrole, de
avaliação e supervisão das atividades do legislativo, além do assessoramento direto ao Presidente da
Câmar4 a Mesa Diretor4 com experiência e coúecimento na área.

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: 2o Grau completo
CARGA HORARIA: Dedicação integral.
CONDIÇÕES PARA INGRESSO: Nomeação pela autoridade competente.

CC _ 4 - ASSESSOR JURÍDICO -
Exercer todas as atividades de assessoramento jurídico a Câmara Municipal, aos

vereadoreso a Mesa Diretora e especialmente ao Presidente.

HABILITAÇÂO pROEISSIONAL. Ser Bacharet em Direito, portador do Diploma Legal, com regisffo
no respectivo Ó,.gao e em dia com as obrigações da OAB.
CARGA HORARIA: 20 HORAS SEMANAIS.
CONDIÇÕES PARA INGRESSO: Nomeação pela autoridade competente.

CC _ 3 - ASSESSOR DE IMPRENSA E COMIINICADOR SOCIAL.

Exercer todas as atividades de assessoria a Câmara Municipal, especialmente a Mesa
Diretora, fazer a divulgação dos atos da Câmara na imprensa local e regional - oficial, registras os atos
com fotos e filmagens quando determinar o presidente. Organizar os arquivos de divulgação e

filmagens.

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: I' GRAU COMPLETO
CARGA HORARIA: Tempo integral.
CONDIÇÕES PARA INGRESSO: Nomeação pela autoridade competente.

CC _ I . ASSESSOR DE BANCADA _

Exercer todas as atividades de assessoramento e fomecimento de documentos exigidos
pelas bancadas para o coúecimento das mesmas. Atender os seúores vereadores, a Mesa e ao
Presidente com igualdade de tratamento e atender os pedidos de tarefas cabíveis ao cargo. Atender os
pedidos dos subordinados e acompaúar as reuniões da Cãmara para prestar informações quando
solicitado.

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: 2" GRAU COMPLETO
CARGA HORARIA: TEMPO INTEGRAL
CONDIÇÕES PARA INGRESSO: Nomeação pela autoridade competente

Av. Coronel Ernesto Bertaso, 666 - Centro - Quilombo - SC - CEP 89.850-000
Fone/Fax: (49) 346-3302 I (49) 346-3354

1ì


